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AVISO DE LICITÀCAO

TOMADA DE PREÇOS N". 002/2023

PROCESSO N" 045/2023lCPL/PP

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. Estado de Mato Grosso toma público
que nos termos da Lei no 8.666 de 21106193, iom as alterações subsequentes a aberh.ua de processo
licitatório para contrâtição de empresa pârâ executar a instalaçâo de bueiros celulares de
concreto (aduelas) em estradas não pavimentadas do município de Santo Antônio do Leste -
MT, conforme termo de convenio n". 0815-2022 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logística - SINT'RA.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 22 de
agosto de 2023, na sede da Prefeitura" localizada na Av. Goiiis, n' 3ó7, Jardim Santa lnês,
Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adqúrido das 07:00 as 1l:00 h e
das 1 3 : 00 as I 7 : 00 h, no Prédio da Prefeitira Municipal de Santo Antônio do Leste situado a rua A,
367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

santoantoniodoleste.mt. .b

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de agosto de 2023.

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL
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LUIS CÂRLOS REZEI{OE

SECREÍÁRIO OE ADtrIIISTRA9ÂO E PLANEJAÍ{EI{TO

uclr çÃo
avlso DE uctr^çAo - ÍoraDA DE PREços a{.. 002t2023

AVTSO DE UCITAçAO

TOTADA OE PREçG3 iI'. OO2M3

PROGESSO t{ô oa3:mSrCPLrPP

A PÍeêitura Muridpsl de Ssnto &rtonto do Lêste, Estâdo de Mato Grosso

tomâ FJblico que noe teÍnos da Lei no 8.666 de 2í106/93, @m as altê-
raÉes subsêquentea a abertuÍa de processo llcitatóÍio para contEÊ8çáo
do ompfraa pÊr! arccutlr a lEtalaçâo d. buêiroq cslulârla do con-
cltto (adutb.) om cíÍrdta nlo plvbrontrd.! do munlclplo ds Slnto
Antônlo do L€de - 

'íT, 
co oÍtnr brnto d. corwrnlo nô. 06í s2022 dâ

SacrdaÍ|. do É3tado do ln rto.trutura e Loglsüc. - SINFRÀ

A abeÍtJra do3 pÍoc€r8G dar-rê,á âs 08.'00 àora§ do <rh 22 h ,gosb
da Zri*r, na sede da miürrâ, loc€lizada na Av. Goiás, rf 367, JaÍdim

Ssnta lnê, MunicÍplo de SâÍÍo Àtônio do têste - MT.

O edital completo podcrá ser adqúíido d83 07:00 as '11:00 h e das 13:m
as í?:00 h, no PÉdio da FteHtu,ã Múidpd de Santo turtôoio do Leste

sttuado a rua A 367 Jardim Santa lnês, telerone (6ô) 34a&1080 -
3it8&íií59 - !a&1292 ou pdo E-mail: (lkitâ-
cao(EEantoantoniodol€ab.mtgov,br).

Sânto tuiôoio do Leste - MT, (N de agosto de 2023.

ERIKS ÂTOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

JURIDICO
DECRETO NO B5T2O23

DECRETO 1t.. 0t5Ím23

DE oir DE AGÀSTO DE 2023.

"Fh! G prtç6 úbllc6 pdo uro de C!m.rot€., Arr Vlp, Tondas dr
Pnç. dê Allmont!çlo, EÍlndo pqrâ r 2e F€ta dô Rodsio ExPosaL
m2a"

o sr. JosÉ AroI TÊu uÉR AL\,ES. Pleêío Municipsl de sânro
Alltônio do LÉte, E8tado de Maio G.osso, no uso das alÍibuiçôes leoais
que lhe conGÍe a Lei OÍgânica do Município;

COiaSIDER IDO E reElizaÉo da 2tr Fe3ta de Rodeio B(POSAL 2023
que ocoreÉ no8 di88 31 de agGto, 01 e 02 de setembÍo do conente ano;

COISIDERÁI{DO o DccÍeto 03{11023 que dispóe sobre a cÍiâÉo ê de.
slgnaÉo dê CoíÍrissáo OÍganlzadorâ da 20' Festa de Rodeio g(POSAL

2023 do município de SaÍ{o Antônio do leste - MT.

CONSIDÊRANDO o uso partioJlar de logradouros públicos, eín loceis ês-
pêclfco6 e dê 8ce$o conholado, em razào do everÍo 20' Festa d€ Rodeio
E(POSAL2023,

COISIITERAI{DO o cum!Ífiteito do art 20, inciso lll e coIrtoÍÍrle 8ta óe
Rew áo mí2023 ÍeEízada pels Comissào OÍganizadorâ da 20. Festa de
Rodeio O(POSAL 2023.

DECREÍA:

Ait io Sáo frados os prEçc públicos parê uso de CamaÍot$. Aea Mp,
Tendas da Praça de Alimentação, Estande e Porteiras instalados nã 20'
Festa de Rodeio E(POSÂL nos dias 31 de agosto, 01 e 02 de setemb.o
de ã123, conbÍme dsÉo Çoniid6 no Arcxo Único deste DecÍeto.

diâÍiomoicipal.org/Ínu8mm . \N\ íw.amm.oíg.br 370

P.rágrío únlco. A organizaÉo dcr espaço6, assim como o3 respedivos
locais, seÉ apresenlâda aos interessad6 pda Co.nissáo Oíganizadora

da 2f Festr de Rodeio E(POSAL 2023.

Ârt ? Os p.eços públicc preústos neste Decreto seráo disponibilizados
pa|-á \ênda mediante ChamaÍi€nto Público aFaÉs de Focê3so de CÍà
denciameí{o realizado pelo Setor de Ucitaçôes do Município,

Alt 3c O pagamento do p{eço Biblico dar-se.á exdwivarnente at'a!És de

docJÍnento de anecadaÉo emitido pda Coordenadoíia de Cadasro. ArÍe-
cadaÉo e Tributos, a ser quitado na rede aíecâdadora cÍedenciada, con-

firmando o requedmento de reserva.

P!ÉgÍío úrico. A ausência do pagameflto, deüdamente comprovôdo,

acaÍretaÉ o imediato cancelamento da reseÍ\ra, liberardo o espaço.

AÉ,4'A aquisiÉo do Camarote gararíe o respedivo uso durante os diâs

31 de agosto, 0'l e 02 de seteínb.o de 2023.

ParágrsÍo único. A Secretaria Municipat dê Educaçáo e Cultura e a Se
cÍetaria Municipal de Despoíte e Lazer emiliÉ a AutorizaÉo de Uso do

CamaÍole adquirido e disponibilizaráFo adquirênte pulseiras, quê derêrâo
pêrmanecer na posse do rêsponsávd duÍânte toda a realizaÉo do everío,
e sem a qual o Lrsuário não podeÉ úilizsr o local.

AÉ 5P Â Íeserva ê aquisição do6 Camarotes, lúea Vip, TerÉas da Praça

de AlimenlaÉo, Estande e PoÍteiras poderáo ser realizados por pessoa íÍ-
sica ou jurldica.

§ í'As p6soas juÍldicas seráo recebidas atraGs de um de seus Íeprê.
seítantof legais confonne conrato socjsl ou alo constitt tivo.

,
§ 2! No momenro da íeserva, o Bdquirerie ou represeííaÍ{e legal derêrá

apresentar doormento de ider dade e CPF, co.Írproyarúo ser ciülmeÍ{e
capaz.

AÊ e O adquirenle dc Camarot6, lúea Vip, TerÉas da Praça de Ài-
mentaçào, Estande e Poíteirâs, durânte todo o ê\reÂto, sêrá re3ponúrrel
pelo espaço público, mar{endo sua dilidade e conservaÉo, asaim como
respofldendo por eventuais danos, causâdos por ele ou por quaisquer ter-
cêiros que adenrarem no local Íeseruado.

§ ío Os Camaíotes e ÁÍea Mp destnaÍrFse exduslvamente à di\rersâo de
seus usuários paÍa os Íestejos da 20' Festa de Rodeio D(POSAL 2023.

§ ? Csda Csmaíote de\rerá respeitar a lotãçào máxima dê 10 pêssoas
preüsta para o local.

§ 3c Nos Camaíotes não serão admitidos atos que atedem contra a moúal

e (xi co§lumês.

Art 7 Os preços pelo uso dos espaços fixados neste Decíeto constitueÊ
se ern rcceitas para aienuar a8 despesas com a ÍealizaÉo da 20' Festa
de Rodeio E(POSAL 2023.

AÊ 80 Este Decreto entÍa em ügor na data de sua puuicação.

Regisbê,se, Publique-se e Cumpra-se.

GABI EÍE DO PREFEITO E :

(x DE AGOSTO DE 2023

JOSÉ AH ATETÀ VIEIRA ALVES

PREFÉITO XUIICIPAL

ATEXO ÚNICO

DECRETO t{o 0392023

Qtd6 Dc:crição
1 25 unid. Camarotes Ra 2.500,00
2 30 unid. Area Vip ímesa Darâ .t Dessoas) Rl 250,00
3 í0 unid. Tendas da Praça de Alimentacão Rl í.500,00
1 500 m' :stande Rlí 00.00/rÍf
5 5 u.id. Porteiras Ra í.000,00

Assinado Digitalmente


